
2) O pedido da Schneider Electric quanto às despesas é julgado 
improcedente. 
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Despacho do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 9 de 
Julho de 2010 — (pedidos de decisão prejudicial de Corte 
d’appello di Roma — Itália) — Luigi Ricci (C-286/09), Aduo 
Pisaneschi (C-287/09)/Istituto nazionale della previdenza 

sociale (INPS) 

(Processos apensos C-286/09 e C-287/09) ( 1 ) 

(Artigo 104. o , n. o 3, primeiro parágrafo, do Regulamento de 
Processo — Funcionários — Pensão de reforma — Cumulação 
de períodos de seguro — Artigo 11. o do Anexo VIII do Esta
tuto dos funcionários — Tomada em conta dos períodos de 
actividade no seio das Comunidades Europeias — 

Artigo 10. o CE) 

(2010/C 288/21) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Corte d'appello di Roma 

Partes nos processos nacionais 

Recorrentes: Luigi Ricci (C-286/09), Aduo Pisaneschi (C-287/09) 

Recorrido: Istituto nazionale della previdenza sociale (INPS) 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Corte d'appello di Roma — 
Interpretação do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 do Conselho, 
de 14 de Junho de 1971, relativo à aplicação dos regimes de 
segurança social aos trabalhadores assalariados e aos membros 
da sua família que se deslocam no interior da Comunidade — 
Interpretação dos artigos 17. o , 39. o e 42. o CE — Prestação de 
velhice — Totalização dos períodos de seguro — Não tomada 
em conta do período de inscrição no regime comum de seguro 
de doença das Comunidades Europeias 

Dispositivo 

O artigo 10. o CE, conjugado com o Estatuto dos Funcionários das 
Comunidades Europeias, deve ser interpretado no sentido de que ele se 

opõe a uma regulamentação nacional que não permite ter em conta 
anos de trabalho que um nacional de um Estado-Membro da União 
cumpriu ao serviço de uma instituição da União, como a Comissão das 
Comunidades Europeias, ou de um órgão da União, como o Comité 
Económico e Social, para efeitos de constituição de um direito a uma 
pensão de reforma a título do regime nacional, independentemente de 
ser uma reforma antecipada ou uma reforma normal do interessado. 

( 1 ) JO C 233, de 26.09.2009. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 16 de 
Junho de 2010 (pedido de decisão prejudicial do Fővárosi 
Bíróság Gazdasági Kollégiuma — República da Hungria) — 

RANI Slovakia s.r.o./Hankook Tire Magyarország Kft 

(Processo C-298/09) ( 1 ) 

(Artigo 104. o , n. o 3, primeiro parágrafo, do regulamento de 
processo — Adesão à União Europeia — Livre prestação de 
serviços — Directiva 96/71/CE — Destacamento de trabalha
dores efectuado no âmbito de uma prestação de serviços — 
Empresa de trabalho temporário — Exigência de uma sede no 
território do Estado-Membro no qual a prestação é fornecida) 

(2010/C 288/22) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Fővárosi Bíróság Gazdasági Kollégiuma 

Partes 

Demandante: RANI Slovakia s.r.o. 

Demandado: Hankook Tire Magyarország Kft 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Fővárosi Bíróság — Interpreta
ção do artigo 3. o , alínea c), CE, dos artigos 49. o , 52. o e 54. o CE, 
bem como da Directiva 96/71/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de Dezembro de 1996, relativa ao destaca
mento de trabalhadores no âmbito de uma prestação de serviços 
(JO L 18, p. 1) — Legislação nacional que restringe o exercício 
da actividade de empresa de trabalho temporário às sociedades 
que tenham sede no território nacional
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Dispositivo 

1) Os artigos 49. o a 54. o CE não podem ser interpretados no sentido 
de que uma legislação de um Estado-Membro relativa ao exercício 
da actividade de empresa de trabalho temporário, em vigor à data 
de adesão deste Estado à União Europeia, permanece válida en
quanto o Conselho da União Europeia não adoptar um programa 
ou directivas com o fim de aplicar estas disposições, tendo em vista 
fixar as condições de liberalização para este tipo de serviços. 

2) Nem o décimo nono considerando da Directiva 96/71/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Dezembro de 1996, 
relativa ao destacamento de trabalhadores no âmbito de uma 
prestação de serviços, nem o artigo 1. o , n. o 4, desta última podem 
ser interpretados no sentido de que um Estado-Membro pode 
reservar o exercício da actividade da empresa de trabalho tempo
rário às sociedades que tenham sede no território nacional ou 
atribuir a estas últimas um tratamento mais vantajoso, no que 
diz respeito à autorização da actividade em causa, do que o que 
atribuiu às empresas estabelecidas noutro Estado-Membro. 

3) Os artigos 49. o CE a 54. o CE devem ser interpretados no sentido 
de que se opõem a uma legislação de um Estado-Membro, como a 
que está em causa no processo principal, que reserva o exercício da 
actividade da empresa de trabalho temporário às empresas que 
tenham sede no território nacional. 

( 1 ) JO C 267 de 07.11.2009. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sétima Secção), de 17 de 
Junho de 2010 (pedido de decisão prejudicial do Anotato 
Dikastirio Kyprou (República de Chipre) – Giorgios 

Michalias/Christina A. Ioannou-Michalia 

(Processo C-312/09) ( 1 ) 

[Artigo 104. o n. o 3, segundo parágrafo, do Regulamento de 
Processo — Regulamento (CE) n. o 1347/2000 — Artigos 2. o , 
42. o e 46. o — Cooperação judicial em matéria civil — Com
petência em matéria matrimonial — Adesão de um Estado à 
União Europeia — Processo de divórcio iniciado antes da 
adesão — Âmbito de aplicação temporal do Regulamento 

(CE) n. o 1347/2000] 

(2010/C 288/23) 

Língua do processo: grego 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Anotato Dikastirio Kyprou 

Partes 

Recorrente: Giorgios Michalias 

Recorrida: Christina A. Ioannou-Michalia 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Anotato Dikastirio Kyprou — 
Competência dos órgãos jurisdicionais de um Estado-Membro 
(Chipre) para interpretar e aplicar os artigos 2. o , n. o 1, 42. o e 
46. o do Regulamento (CE) n. o 1347/2000 do Conselho, de 29 
de Maio de 2000, relativo à competência, ao reconhecimento e 
à execução de decisões em matéria matrimonial e de regulação 
do poder paternal em relação a filhos comuns do casal (JO 
L 160, p. 19) — Acção de divórcio intentada pelo marido 
nos tribunais cipriotas após a entrada em vigor do regulamento, 
mas antes de Chipre se tornar Estado-Membro — Acção de 
divórcio intentada pela mulher após 1 de Maio de 2004 nos 
tribunais de outro Estado-Membro (o Reino Unido) que no 
período relevante era Estado-Membro — Casal que tinha a ci
dadania cipriota, mas residência permanente no Reino Unido. 

Dispositivo 

O Regulamento (CE) n. o 1347/2000 do Conselho, de 29 de Maio de 
2000, relativo à competência, ao reconhecimento e à execução de 
decisões em matéria matrimonial e de regulação do poder paternal 
em relação a filhos comuns do casal, não se aplica a uma acção de 
divórcio intentada num órgão jurisdicional de um Estado antes de este 
se tornar Estado-Membro da União Europeia. 

( 1 ) JO C 244, de 10.10.2009 

Despacho do Tribunal de Justiça de 12 de Maio de 2010 — 
Centre de promotion de l'emploi par la micro-entreprise 

(CPEM)/Comissão Europeia 

(Processo C-350/09 P) ( 1 ) 

(Recurso de decisão do Tribunal Geral — Fundo Social 
Europeu — Contribuição financeira — Supressão) 

(2010/C 288/24) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Centre de promotion de l'emploi par la micro-entre
prise (CPEM) (representante: C. Bonnefoi, advogado)
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